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\.*o,So'ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenR MUNICIPAT op cÁcBnps

MEMORANDO. 027 tD.F lcMcz0zl.

De: Joel da Silva Benevides
Para: Domingos Oliveira dos Santos

Presidência da Càmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Manutenção veículo Toyota S'W-4, (230 mil km).

Cáceres-M!28 de juúo de202l.

, .MAIIA MUNICIPAL DE CACERES

:n J-L--t o6 -,zoA--,,oã=*új51-rõ"W.
,.,,.r.-!làlài 9,).*

Senhor Presidente,

Como de costume a cada intervalo de aproximadamente 10 mil quilômetros rodados o

veículo oÍicial de placa, QBK-0125 é encaminhado até a concessionária e ou oficina

autoúzada para revisão a fim de garantir a durabilidade, performance e conservação do bem

público, assim como a segurança de seus passageiros, atendendo as recomendações do manual

do veículo.

Desta forma, solicito a Vs u. Excelência autorizaçáo para que a Secretaria de Aquisição,

Licitação, Contratos e Patrimônio, promova as medidas necessárias para que os serviços os de

revisão e as peças necessárias possam ser realizados.

Segue relação de serviços que deverão ser observados;

1. Troca de óleo e substituição de elementos de filtros (combustível, óleo, motor e

ar),

Limpeza de bicos,

Trocar kit de velas,

Limpezade ar-condicionado e troca do filtro do ar,

Alinhar e balancear rodas,

Podendo contar com sua atenção e apreço, desde já

Respeitosamente,

Departamento de Frotas
PortariaNo 01712021

Rrra (.'o1ruc[ .krsó DLrlce, csrluina cr:nt I{uir (icttcrral Osório Clrcercs - MTCEP 78200-000

l;'one: (65) 3223-1"707 Fax: -i223-6Íi62 - Sitc: www.camaraçaseres.mt.gov.br

2.

3.

4.
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Gonsulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federaldo Brasil- RFB e na
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional- PGFN sobre o contribuinte
09.383.899/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da lnternet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virlual de Atendimento e-CAC.

Nsvs-Çrnsu§a

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=09383899000143&passagens=1&tipo=1
111



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo posrrrvA DE DÉBrros RELATIvos A cnÉ»tros TRTBUTÁnros p NÃo
rnlguTÁRlos ESTADUAIS GERIDoS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPD N" 0032841714

Finalidade: cBRrroÃo CoNJUNTA DE pENDÊNCr,lS rnrgUtÁRlns r NÃo rnrnutÁnras.ruNro À

sEFAz n À rcr Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2010712021 Hora da emissão: 09257:12

Nome/denominação do sujeito passivo: HELIO DO AMARAL - ME

CNPJ: 09.383.899/0001-43

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados, da

Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo I da

Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, até a data e hora em epígrafe, constatamos a existência das seguintes

pendências em nome do sujeito passivo acima indicado, da sua matnz ou filial, ainda que na condição de solidário:

oCORRÊ,NCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ão constatada irregularidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sef-az'mt.gor''br ou

rvrvw.p_ge.mt.gov.bl
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OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

tribuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa no 2021363375

inte com débito em Dívida Ativa - certidão de Dívida Ativa no 2021104447

tribuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa no 2020719230

ibuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa no 20192094653

ibuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa no 20181111290

ibuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa n" 2018993257

tribuinte com débito em Dívida Ativa - Certidão de Dívida Ativa no 2018828878
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo posrrrvA DE DÉBrros RELATIvos A cnÉ»rros TRIBUTÁnros n NÃo
rnTnuTÁRIoS ESTADUAIS GERIDoS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPD N" 0032841714

Certidão válida até L810812021, ressalvada emissão de nova Certidão, na hipótese dercg;Íal/rzação da pendência.

Número de Autenticação: 2K9UTA92B7BMT2TM
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Írnprârxir

tffi§
*.4 I X,iq Uç(} r**M;*.S ril[}A &À L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.383.899/ooo1-43
Razão SociaI:NEIIO DO AMARAL ME

Endereço: RUA Dos cINTMS / cENTRo / vARzEA GRANDE / MT I 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuíções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va I idade: 22/ 04 I 202L a t9 / 08/ ZOZL

Certif icação N ú mer o= 2O2LO 422005448008 09 7 6 1

Informação obtida em 20107/202L L0:57:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABAIHISTAS

Nome: HELIO DO AMARAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 9 . 383 . B 99 / 00 01-43
Certidão n": 22264396/202L
Expedição: 20/0-1 /2027, às 10:58:55
Validade: 15/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HELIO DO AI{ARÀL (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no

cNpJ sob o no 09.383.899/OOO1-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei no 1-2.440, de 7 de julho de 2011,
na Resolução Administrativa no 7410/2011 do Tribunal Superior
Trabalho, de 24 de agosto de 20tL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho e estão aLuaLtzados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ;urÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida qratuit.amente.

TNEORMAÇÃO rUpOnEÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do

Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PROPOSTA COMERCTAL

DESCRTçÁO

KtT REV|SÁO VETCULO - REVTSÂO GERAL (VELA
tcNrÇÃo, ÓLEO LUBRTFTCANTE MOTOR, FTLTRO DÉ AR,
FILTRO DE CABINE, FILTRO DE COMBUSTIVEL, LIMPA
AR FLOML, DESCARBONIZANTE),

§ERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULO§
AUTOMOTIVOS - FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA PARA REUSÃO GEML EM VEíCULO
TOYOTA §W4, CONTENDO ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, SUSPENSÁO. LIMPEZA DE AR,
REMOÇÃO DE B|COS, L|MPEZA DE BICOS, REVTSÁO
INJEÇÃo ELETRÔNIoA, TRocA DE ÓITo E
sursttrurçÂo DE ELEMENToS DE FtLTRo.

V. TOTAL

N TÇ,OO

5{ a,
VALOR TOTAL

)l){t oo

IDENTIFICAÇÃO
NoME 6ezÃo soCrAL):

CNPJ; DATA:

ENDEREÇÔ: TELEFONE:

ITENS

ourRAs TNFORMAÇp§§
VALTDADE DA PROPOSTA (DtA§):

3o ot^ô--

o3.723.352/OOOL-63
rsqutruÃo AUTo cENTER LTDA

Rua General Osório, 1800
Ce nt ro

cÉP 7a.2to-2sl- cÁcrnrs' ttr

(cARTMBO)

ITEM UND,
FOR. QUANT, V, UNIT.

1 sERVrçO 1

3 KIT 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESQUINAO AUTO CENTER LTDA
GNPJ : 03.7 23.3521 0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar.e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçáo fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 15:37:44 do dia 2910612021<hora e data de Brasília>.
Válida até2611212021.
Código de controle da certidão: A120.8EA6.E494.3E16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https ://www. seÍaz. mt. gov. br/cnd/certidao/servleUServletRotd

Data, 20/07I2O2t ' 10:00:48

CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊruCTAS TRIBUTÁRIAS E NÃO
TRIBUTÁRIAS JUNTO À STTAZ E À PCC DO ESTADO DE MATO

GROSSO

CNPJ IMF | 03.723.35210001-63 - ESQUTNAO AUTO CENTER LTDA

OCONNÊruCIAS NO ÂMATTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Não constatada irregularidade.

OCORRÊNCIAS NO ÂMETTO DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
As informações disponíveis sobre o contribuinte não são suficientes para que se considere sua situação fiscal
regula[ sem que o mesmo compareça à Procuradoria Geral do Estado ou consulte o contabilista responsável
para esclarecimento de pendências de análise constatadas.

@ Copyright zOOl-àOZt Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

https ://www. sefaz. mt. gov. br/cnd/certidao/servleUServletRotd
1t1



Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRloÃo NEGATIvA DE oÉetros -No G2ggt2o21

Gertifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,

referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 03.723.3521000í-63 (CNPJ)

Contribuinte; ESQUINAO AUTO CENTER LTDA

Endereço: RUA GENERAL OSÓRIO í800
CENTRO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 20 de julho de 2021.

.ParticipelSuaContribuiçáoíarádanossacidade,umlugar

Gertidão válida até 2010812021.

@rtidãopodeserveriÍcadanoendereçoWwW.GlcereS.mt.gov.br'
Certidãoemitida em2OlO7t2O21 as10:01:47h.- CódigodeValidaçãoA5Q1H!.A5V7O6.P4D216

lfiEf.f ton. eúSlL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500

CNPJ 03.214.í45IOOO1-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail'com
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 03,723.3s2looo1-63
Razão Sociat:ESQUINAo AUTo cENTER LTDA EPP

Endereço: RUA GAL osoRlo tL67 / cENTRo / CACERES / MT/ 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2L/ 04/ 202L a L8/ 081 2O2L

Certif icação N ú mer o= 202t042L0t LL37 657 449 44

Informação obtida em 20107/202L tt:01:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condÍcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉATTOS TR.ABALHISTAS

Nome: ESQU]NAO AUTO CENTER LTDA (MATR]Z E F]LIAIS)
CNPJ: 03. 723.35210001-63
Certidão n": 22264942/202t
Expedição: 20 / 01 / 202L, às 11 : 01 : 55
Va.l-idade: 15/0I/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESQUINÀO AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 03.723.352/OOOL-63, NÃo CONSTA do Banco
Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Cert.idão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20L7, e

na Resolução Administrativa no L410/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2017.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão aLualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAÇÃO rUpOnrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden cLár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.lf ;iq i. r.r* 1.
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Fone/Fax 653223061 3

JR AUTO CENTER
TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA ME

cNPJ/r.E. 1 961 5701 0001 63

Data Emissão: 1210712021 08:09:1

Atendente: DIONEI APARECIDO DE CARVÂ

Cr\0(Nr.Orcamento 1494

Cliente: 'l

'Fantasia:
CAMARA MUNICIPAL

Endereco:
Bairro:
Cidade:
CNP.J:

CPF:

,l
cep:

Tel./Cel.:

lnsc.Est.:
RG:

Cod.Cor Ref.Fabr. Qtd, Vlr,Unit. Vlr.Desc. Vlr,TotalCód. Descrição

I}594 DESCARBONIZANTE CAR BO 3OO ML -DIVERSOS

69ô3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIVERSAL FCI166O.WEGA

13917 FILTRO LUBRIF COROLLA 1.611.8 9711O JFOO.WEGA

'd812 FILTRO AR HILUX 2.51 2.7t 3.0 05/1 5 JFA0292/-WEGA

1B7l! FILTRO CABINE RAV4 19/ HILUX 2.8 16/ AKX -WEGA

19i, OLEO 5W3O API-SN HI-PERFORMANCE 1L .DEKKO

i 9849 LIMPADOR AR HSW 2OO PLUS LAVANDA 2OO.WURTH

1 JG DE VELA

1175 SERVICO DE ALINHAMENTO

't525 SERVICO DE BALANCEAMENTO

2 SERVICO LIMPEZA DE BICO

2 SERVICO TROCAR OLEO E FILTROS

CAR BO

FCt 1 660

JF00210l1

JFA0292l2

AKXl 967

DKLBOSW3O

0893764250

SERVICO JR

SERVICO JR

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

7,000

1,000

4,000

1,000

4,000

1,000

1,000

34,5000

1 8,5000

36,5000

89,0000

25,5000

38,5000

69,5000

1 19,5000

70,0000

20,0000

160,0000

120,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,50

18,50

36,50,,

89,0í)

25,50

269,50

59,50

47B,Ot

70,00

80,00

160,00

120,00

Sub-Total 1.4ei1,0ü '

i:
Acrescimos: R$ 0,00 Deseontos: R$ 0,00 QTD: 24,000 TOTAL R$ í.45í,00

Parc. Valor

1 R$ '1.45',1 ,00

Vencimento

12t0712021

Orcamento Válido Por 5 Dias

[fs.6 Ls.7o1looo1-651
TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA.

Av: Talhamares, BSl
Bairro: Maracanãzinho

[$n: 78.205.680 Cáceres

Pag.lI1
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Certidão de Débitos Relativos a Gréditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB e na
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte
19.615.701/0001-63 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da lnternet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Novê*Çpnsulia

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=1961570í 000'163&passagens=1&tipo=1 111
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE F'AZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EF'EITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN{DA

CPEND N" 0032841859

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCTIS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

sEFAz n À rcp Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2010712021 Hora da emissão: 10:03:45

Nome/denominação do sujeito passivo: TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA

CNPJ: 19.615.701/0001-63

.ẑ I CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PcE/SEFAZ,rclativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂUBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE F'AZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSTVO, RELATMMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITO§ SUSPENSO§:

13.529.80I.6. TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA

^ ocoRRÊNCIAs No Âuuro DA pRocuRADoRrA-cERAL Do EsrADo

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wrvw.sefaz'ry!€er'h ou

rvrvw.pgc.mt.gov.br

Certidao válida até: 1810812021,

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendâria, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TK92U AU27 ?BKBZT A

Página 1 de 1



Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

crRnoÃo postnvA coM EFErro DE NEGATTvA oe oÉetros - No 6234t2021

Cáceres (MT), 20 de julho de 2021.

CeÉifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 19.6í5.70í1000í-63 (CNPJ)

Contribuinte; TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA

Endereço: AVEN TALHAMARES 851

MARACANÃZIruNO

Certifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

CertiÍico mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s)
m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211966 -CTN:

de R$ 2176,98, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo
12226t2019-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

lSuaContribuiçãofarádanossacidade,umlugar

Certidão válida até 2010812021.

A agtenüddade desta certdão pode ser verificada no endereço www.€ceres.mt.gov,br'
Certidãoemitidaem2OtO7t2O21as1O:O2:22h.-Códis

ÀveutoA, BRASIL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 3223',1500

CNPJ 03.214.145/OOO1-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com



20t07t2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.61s.701/ooo1-63
Razão SociaITEIXEIM E SILVEIM LTDA ME

Endereço: AV TALHAMARES 910 / JARDIM PARAISo / cUIABA I Mt I 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuigão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/ 04 / 2O2L a t7 / 08/202L

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o 
= 

20 2L0 420 025 O 4697 62480 O

Informação obtida em 20107/202t LL:05:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacÚ/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHTSTAS

Nome: TEIXE]RA E S]LVtr]RA LTDA (MATRIZ tr F]LIAIS)
CNPJ: 19. 675.10I/ 0001-63
Cert.idão n" : 22265607/2027
Expedição: 20/01 /2021, às 11:05:11
Validade z t5/0L/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TEIXEIRA E SILVEIRA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.615.70L/000L-63, NÃo coNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da Consolldação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20LL, e

na ResoIução Administrativa no 1470/2011- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201!.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida qratuitamente.

TNFORTTAÇÃO rUpOnrÀIilTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigraçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previden ctár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i)!.1',,.i.,lii r:i e s:ii:i(',ri) !i L:rie::: l r ld [.i9 t s: i:. . .i tl si, ] i:
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- ntnro'Gnosso GEP': 78'210'194

rõir' óoo 3223'e253 0u 065 seBs'0360

0nçA[lEllr0
Atendente: CAIXETA

Responsável:

.i,l;i;; ".iúÁnn úrHrcrPAL DE cAcERES
Bairro: *--C-[§]"[Q

enJ,' RUA G-FN osoRlo- Estado: MT

El9:; . .!\Y: Y-:"..:.::''-'- LoCal: CACERES
Fone: 32231707

üüi[*ri-' 
''oã'gooessoool5!- 

-, - - - -19'/]ts-c,,F-s]:-

PRODUTOS 
' 

SERVIçOS Total Lote

R$ 60,00 R$ 60,00 **-*
1 01 345 R$ 3o,oo R$ 30,00

Rs 65,00 R$ 65,00

-;;;. i,rr*o o. o* io"o'o 'i'ui 
ot'ou: 

: 
MAHAE5*,'UBETAL LEIE

,5 IAN/FRAN/METAL LEVE

859 FILTRO LUB MULT FORD/TOY OC 23

CAIXETA
514 JG DE VELAS DIV

ilffiôrü iwro eer seruo*eu:yPi.I l-99"0

;** 
* 

t*, ffigN1ç1,o AR-cor'lDtglgylo-

, *t 
** 

t*ilraPã conPo99l§9::IryI-tl

p 1 R$ 25,00 R$ 25'00

p 1 R$ 436'00 R$ 436'00

4,1 R§ 48,15 R$-1911

1 R$ 67,29 Rs 67'29

SERV ALINHAMENTO CAMIONETA
CAIXETA S

4 R$ 25,00 R$ 100,00
CAIXETA

SERV BALANC CAMIONETA
CAIXETA s, 1 R$ 8o,oo Rs 8o'oo

s 1 R$ 70'00 Rs 70'00
S 1 KD,v,vv

s 4 R$ 20,00 Rs 80'00
CAIXETA

CAIXETA

'* 
-- 

SERV LIMPEZA DE BiCO- INJETOR 1 R$ 140,00 R$ 140'oo
CAIXETA

815 SERV REGULAGEM ÉLETRONTCA

SubTotal.'.'.:

Desconto.,...:

Valor Total...l

R$ 1,350,71

Rg o,oo



PROPOSTÀ COMERCIAT

DESCRTÇÁO

§ERVICO DE MANUTENCAO DE VEIOULOS
AUTOMOTIVOS - FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
E§PECIALIZADA PARA REVI§AO GEML EM VEíCULO
TOYOTA §W4, CONTENDO ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, SUSPENSÃO, LIMPEZA DE AR,
REMOçÂO DE B|CO§, L|MPEZA DE BICOS, REVTSÁO
|NJEÇÃO ELETRÔN|CA, TROCA DE óLEO E
suBsTtTUlÇÂo DE ELEMENTOS DE FtLTRO.

esponsávêl

II\IIOBMAÇQss
DA PROPOSTA (D|AS)

---_-\-
(

\ "|'i>
AN\»'I \1 ,/

Assir\a$lía do Resp

OUTRAS
lüÀrionor

l-
I

I

I

IL_ (cARTMBO)

NoME lnezÂo socrAl):

ITENS

Kii*RcúsÃõ*üiôuaó- : RÉvrsÃõ* ãrnnr -«veütorrçÃo, ótro lunRtncANTE MoroR, FtLTRo oe nn,
FILTRO DE CABINE, FILTRO DE CCIMBUSTIVEL, LIMPA
AR FLORAL, DESCARBONIZANTE),

,[

É

+J

ITEM UND.
FOR. QUANT, V. UNIT. V. TOTAL

1 sERV|ÇO 1 ffr+t
;

ffi
Etby

3 KIT 1 í40[)
pg
í.tlnM,

VALOR TOTAL

J

,1,
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PROPOSTA COMIRCIAL

IDENTIFICA
NOME 6azÃo socrAl): g€,.,?, ,JL, htt4,â€*t - Áne-
cNH: pÇ . rf SS _ DATA: y,;i g4.àtnNoppnÇaí,t^,:W

ITENS
t-I DrscnrçÁo I g

i::lyf".g_. .^óÉ _ nrn*urer.rcao or veaur_o.l 
o

lAuroMorvos - FoRNECTMENTo or-üno irE-ãÀil1
I 
ESnECTALTZADA pAna nrúiúo oÉnei'l"n, ir?rõüffi itI9y9T4 sw4, coNrENDo - - ÀuNii{ÀManrnxôFnrvrr-ruio, suà1ç1_s4o, LrMpEzA ;fN[f;, lsrnREMoÇÃo DE Brcos lrrupezl'oí'rrco:: íe\rrsEci 

Illl_E^Ç4g elrrRôrurôn, rRocA oÉ- 
-'oiE,

suadriiurçÃõõL'ÉLe"úrruros DE FrLrRo. ' t 
i

111.,g1vr9Ào veicur-o- -_!ç14sao' o.*,-,rÉ.ol
Lqygôo, óLro LuaRrncANrE ruroÍon, rrLinô orurno oÊ caãiruã Êiiino DE coMBUSluu1, ,_ru*ffi i n
AR FLoML, oEscangoNrzANTE).- ' v LL, L"vrr^ 

L

§R: l;,;

I

'_Ll

túuomAMAntt,-]rE
ruADo§ CITTru, í'

CETTRO

,n-f .cAcERE$ - ôtr

(cARtMBO)

i iâR, i,o**1
V. UNIT. V. TOTAL

Jrroco

KIT 1 q18t@

VALOR TOTAL !.a2rü.60
gyT8A§JNFoÀMAÇqE§
VALIDADE DA pROpoSrR 

1orns),

/§"'-''ttr,'-

/tt,.t oÀ'\5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À oluoa
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAIXETA & CAIXETA LTDA
CNPJ : 08.255.844/0001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 10:07:44 do dia 0810712021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410112022.
Código de controle da certidão: 976C.34B8.09C3.3B80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffiftEw/
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cnnrr»Ão posrrrvA coM EFErros DE NEGATTvA on oÉnrros RELATrvos A
cnÉ»rtos TRIBUTÁmos r NÃo rnrnurÁnros ESTADUATs GERrDos pELA

PROCT]RADORIA.GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0032877247

Finalidade: cpntrnÂo CoNJUNTA or pnN»ÊNcIAs rnrnutÁnrls n NÃo rnrnurÁnus ,luNro À
sEFAz r À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2310712021 Hora da emissão: 08:23:47

Nome/denominação do sujeito passivo: CAXETA & CAIXETA LTDA - ME
CNPJ: 08.255.844/0001-95

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ,relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de aFazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações oujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂVTNTTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSTVO, RELATMMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

oÉuros, coM pAcAMENTo EM DrA E A DÉBrros suspnNSos:
13,324.990.5 - CAIXETA & CAIXETA LTDA - ME

^ OCORRÊNCIAS NO ÂNTBTTO DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

wrvw.pgc.mt.gov.br

Certidao válida até: 2l I 08 I 2021,

Fonrecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendâría, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 2K99BAM2MKM9B2MA

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Página I de 1



2310712021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.2ss.B44looot-gs
Razão SocialrntxETA E cAIXETA LTDA ME

Endereço: RUA GENERAL osoRlo zogs / sANTA cRUz / cAcERES / MÍ / tszoo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2L/ 04 / zlzt a t8/ 08/ 202L

Certif i caçã o N ú m er oz 2O2LO 42L0 L322579 29 86 0 5

Informação obtida em 231071202L 09:24240

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacú/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



Prefeitura Municipa! de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRroÃo NEGATTvA DE oÉerros - N, 6343/2021

Gertifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 08.255.844/000í-95(CNPJ)

Contribuinte; CAIXETA & CAIXETA LTDA - ME

Endereço: RUA GENERAL OSÓRIO 2085

SANTA CRUZ

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT),23 de julho de2021.

PLANO DIRETOR CACERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição Íará da nossa cidade, um lugar

CeÉidão válida até 2310812021.

A autenticidade desta ceíidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 2310712021 as 08:24:32h. - Código de Validação A5Q1HI.J8Z7F8.Z5N3L6

AVENIDA. BRASIL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com
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cnRrrpÃo NEeÀTrvA DE oÉsrros rRABALHrsrAs

Nome: CAIXETA & CA]XETA LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 08.255. 844/0001-95
Certidão n": 22349736/2021
Expedição: 2L/01 /2027, às 09:49:22
Va]idadet 16/0I/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAIXETÀ e CAIXETA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), i-nscrito (a)
no CNPJ sob o no 08.255.844/OO0t-95, NÃo coNSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de lulho de 20!1", e

na Resolução Administratj-va no 7470/2011 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosLo de 20L1, .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.aÇão desl-a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNE ORI|AÇÃO rUpORTAtilTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministéri-o PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

í-lri!.i.,lir Íi i;) l:iu(JÇ sr; l::g+$: { + ixli::(é t: :t;.i:. . i t.i t:t . b i:
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1.

2.

3.

4.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcERES

TERMo DE REFEnÊrucra
PROCESSO ADMINISTRATIVO 04212021 - PROTOCOLO No 2467 de

28t06t2021

DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva de veículo automotivo Toyota SW4 SUV, ano 2015, Placa
QBK-0125.

DESCRIçÃO OETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
2.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte

descrição detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela
abaixo:

JUSTIFICATIVA
3.1.4 fim de garantir a durabilidade, performance e conservação do bem

público, assim como a segurança de seus passageiros, atendendo as
recomendaçÕes do manual do veículo, faz-se necessário a contratação
de empresa paÍa manutenção veicular.

ENQUADRAMENTO
4.1.4rt. 24, inciso !! da Lei n" 8.666/1993 que diz:

"para outros serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso ll do adigo anterior

1

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

'r', l "ór3;oo I oescnrçÂo l,BL' l o'o | ,Xfliff" lro.o^rorAL
349006-8 | SERVTCO DE MANUTENCAO DE I SERV| | I I R$ 810,7í R$ 780,00

vErcuLos AUToMoTrvos -l Ço
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIzADA PAnR nevlsÁo GEML
ela vrÍcut-o roYorA sw4, coNTENDo
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,
susperusÂo, LIMPEZA DE AR,
neuoçÁo DE Btcos, LTMPEZA DEBrcos, ReusÃo rru;eÇÂo
eterRôntcn, TRocA DE óleo E
suasrrrurçÂo DE ELEMENToS DE
FILTRO.

z I zzzsgs-o lxtr nevrsÂo vErcuLo - nevrsÂol rrr I r I n$s+o,oo I n$s+o,oo
GERAL (VELA rCr.rrçÁO, ÓLEO
LUBRIFICANTE MOTOR, FILTRO DE AR,
FILTRO DE CABINE, FILTRO DE
COMBUSTIVEL, LIMPA AR FLOML,
DESCARBONIZANTE).

vALoR TorAL I n$ t.sso,zt

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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5.

6.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmenA MUNtctPAL DE cAcERES

e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;"

a. Art. 1o, inciso ll, alínea a, do Decreto Federal n" 9.412118, que diz:
"a) na modalidade convite - até R$
176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);"

CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
5.1.O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor

preço global. A razáo para esse critério se dá devido ao fato de um item
ser complementar ao outro, não sendo possível a utilização de um sem
o outro.

DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA CONTRATADA
6.1.A escolha da contratada se deu pela proposta mais vantajosa paru a

administração, apresentando o menor preço global dos itens e
cumprindo o que dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada
apresentou suas certidões regulares perante a administração,
efetivando, assim, a possibilidade de contratação.

ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E ESCOPO DOS SERVrÇOS
7.1.O objeto deverá ser executado e entregue em uma única vez, quando

solicitado pela administração;
7.2.O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3.O objeto poderá ser rejeitado, todo, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação
das penalidades.

7.4.O objeto será recebido definitivamente no prazo de 3 (três) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior

não ser procedida dentro do pruzo fixado, reputar-se-á como

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvIanA MUNIcIPAL DE cÁcERES

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do pruzo.

7.5.O recebimento provisórío ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

oBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE
8.1. São obrigaçÕes da contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos,'

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
recebido provisoriamente com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defin itivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

8.1.5. Efeituar o pagamento à contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
de Referência;

8.2.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

oBRTGAÇÕeS OA CONTRATADA
9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto
e, ainda:
9.1.í. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUNNA MUNIcIPAL DE cAcERES

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do
contrato.

í0. coNTRoLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusiva perante terceiros, por
qualquer irregularidade ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666 de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providencias cabíveis.

í 1 . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
11.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da

Câmara Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

1 2. CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

FICHA
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICE
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

13 01.031.1 001.2001.0000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

17 01.031.1 001.2001.0000 3.3.90.39.00
ouTRos sERVIÇos DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmenA MUNtctPAL oe cÁcERES

12.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no
prazo de até 30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

13.DA VIGÊNCA
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com

início na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos
do art. 57, inciso Il da Lei no 8.666/93.

í4. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
14.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
14.2. A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em

consideraçáo a gravidade da conduta do infrator o caráter educativo da
pena bem como o dano causado à Administração, observando o
princípio da proporcionalidade.

í5.VISTO POR

í6.APROVADO POR
l6.1.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.

70, parágrafo 20, inciso l, da Lei de Licitações e Contratos.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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Licitação, Contrato e Patrimônio

MT,23 de Julho de2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruenA MUNTcTPAL oe cÁcERES

EMPRESA HABILITADA
O critério para julgamento das propostas foi menor preço unitário e a

empresa habilitada para realizar os serviços é:

As empresas HELIO DO AMAML - ME, CNPJ 09.383.899/0001-43,
ESQUINAO AUTO CENTER LTDA, CNPJ 03.723.35210001-63 ofereceram
orçamentos com valores menores, porém não possuem todas as certidões
regular, conforme documentos anexos.

Cáceres-MT. 23 de Julho de 2021

Contratos e Patrimônio

cAtxETA E CATXETA LTDA - CNPJ 08.255.844t0001-95

rrEM ?3? oescnrçÃo uN erD u[;r. ,o[o,.
DE MANUTENCAO DE

VEICULOS AUTOMOTIVOS -
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
ESPEctALtzADA PARA nevtsÁo GERAL
eu veÍcut-o roYorA sw4, coNTENDo
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,
susperusÃo, LTMPEZA DE AR, nenaoÇÂo
DE BICOS, LIMPEZA DE BICOS, RCVISÂO
rrureçÂo elerRôrurcn, TRocA oe óleo
E SUBSTITUIÇAO DE ELEMENTOS DE
FILTRO.

R$ 810,71 R$ 780,00SER
vrÇo I

, 34900
' 6-8

KIT REVISÃO VEICULO - REVISÃO GEML
(vELA rcrurçÁo, óleo LUBRtFtcANTE
MOTOR, FILTRO DE AR, FILTRO DE
CABINE, FILTRO DE COMBUSTIVEL,
LIMPA AR FLORAL. DESCARBONIZANTE).

1 R$ 540,00 R$ 540,00^ 22259t 
8-o

KIT

VALOR TOTAL ,.rã3,r,

Diretor da Secretaria de Aquisição,

nüá Cóiónel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



CAMARA MUNICIPAL DE GACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001-50 ExercÍcio: 2021

Emissâo: 2310712021

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
f'stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

^ Saldo orçamentário

:13
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

: R$ 65.085,91
SESSENTA E CINCO MIL E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA
E UM CENTAVOS

Atenciosamente' 

il, n, /1 l*,,,,
ULISSES ALVES SOUZA

cRc 089787/O-0/MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6372 - 14428)
ràl^ c^Àr^^r lt



A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 14
Órgão : 01 PODER LEGISLATIVO

UNidAdC : 01 CÂUNNN MUNICIPAL
Dotação : 01.031.1001.2001.00003.3.90.33.00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

Saldo Orçamentário : R$ 30.000,00
TRINTA MIL REAIS

Atenciosamente,

Fiorilli S/C Ltda. SoÍtware - (contasS - 8.25.25.6372 - 14428)

'/v1,

cRC 089787/O-0/MT

$r
u\l



cÂuana uumciÊnL DE cÁceRes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 9212021ISALCP Cáceres-MT, 23 de julho de 2021

Ao Sr.
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Procurador Jurídico

Assunto: Revisão SW4

Senhor,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, também venho encaminhar o Processo
04212021, que trata da contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviço
de manutenção preventiva e corretiva de veículo automotivo Toyota SW4 SUV, ano
2015, Placa QBK-0125, para análise e emissão de parecer jurídico.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

cU"{F-
NÔ SONAQUEUDIO A

Diretor da Secretaria de Aquisiçãol ção, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Em pauta, análise do Processo de Dispensa de Licitação n. o

04212021, que tem como finalidade de contratar serviço de revisão e as pegas necessarias

possam ser realizadas no veículo de placa QBK - 0125 da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitagão de autoúzaçáo requerida pelo servidor Joel da

Silva Benevides., (fls. 1), em 28 de julho de202l;

2) AtÍorização do Gestor, Domingos Oliveira dos Santos, (fls.

n.o 02) em 28 -07-20211'

3 Proposta da empresa, Helio do Amaral, CNPJ n.o

09.383.899/0001 - 430 no valor de R$ 1.288,00, fls. n.o 02;

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatario: CÂvlanq. MUNICIPAL DE CÁCrcnnS

Órgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCnnnS

Assunto: Análise iurídica dos autos do processo n,4212021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenn MUNTcTPAL DE cÁcEREs

4 Proposta da empresa, Mecânica Globo, CNPJ n.o

09.383.899.0001143, no valor de R$ 1.228,00;

5 Proposta da empresa, CNPJ n.o 03.723.35210001- 63, no

valor de R$ 1.333,00, fls. n.o 09;

6 Proposta da empresa, JR Auto Center, CNPJ n.o

19.615.701/0001-63, no valor de R$ 1.451,00, fls. n.o 15;

7 Proposta da empresa, Caixeta Auto Serviço, CNPJ n.o

03960333000150, no valor de R$ 1.350,71, fls. n.o 2l;

8 Cotação Média dos Preços, fls. n.o 28;

9 Termo de Referência, (fls. n.o 19 - 33);

10) EmpresaHabilitada, fls. n.o 34;

I I ) - Certidões de regularidade Fiscal, do município de

Cáceres, Estado do Mato Grosso, FGTS, e previdenciária, com

base na Sumula no 09 do Tribunal de Contas do Estado do

Mato Grosso, fls. 23 a27.

7) Dotação Orçamentaria, no valor de R$ 65.085,91 (sessenta

e cinco mil e oitenta e cinco reais). Sem assinatura do

Contador desta Casa de Leis.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitagão desde que especificados em legislagão por lei ordinrária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilizagáo da dispensa de licitagão para a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

2
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MuNrcrPAL DE cÁcpnps

Licitação dispensável é aquela que a Administraçdo pode deixar
de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art.
24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até
10% do limite previsto para o convite (art, 24, II) podem ser
contratados diretamente pelos rnesmos motivos que autorizam a
dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia de
pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelaçdo e

formalismos burocráticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo
e Contrato Administrativo. 14 ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2006, p.
I 13).

E ainda,

"Árt. 24 - E dispensável a licitação :

Inciso II - para outros serviços e cornprqs de valor até l0% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de urn mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente coúecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensadaa licitagão para contratação de serviços com

valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor necessária a

abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de valor

constante no art. 23 dalei no. 8.666193.

A melhor proposta ficou no valor total de R$ 1.350,71(um mil trezentos

e cinquenta reais e setenta e um centavos), fls. n.o 34, dentro do limite como previsto no

Decreto Federal 9.412, de 18/6/18, que atualiza os valores do artigo 23 dalei8.666193

referente à definição das modalidades de licitagão.

Ressaltam a doutrina e ajurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois arcgraé que toda acontrataçáo daAdministração Pública deve ser

precedida de licitação,paÍapreservar o princípio da supremacia do interesse público.
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Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

paÍa, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitaçáo, jér

que existem hipóteses em que alicitaçáo formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

Portanto, sabendo que há mais de um fornecedor do objeto da dispensa

poderíamos falar em licitação, mas os valores apresentados giram em torno de R$

1.350,71(um mil trezentos e cinquenta reais e setenta e um centavos), fls. n.o 34, dentro

do limite legal, como previsto no Decreto Federal 9.412, de 18/6/18, que hoje é de RS

17.000,00 (dezessete mil reais), então entendemos haver possiblidade paÍa dispensa de

licitação emrazáo do valor.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrificio do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administração venftcará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboragão de orçamentos.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo, todas

essas providências foram tomadas, salvo a exibição da dotação orçamentaria que deve ser

juntada aos autos.

Por outro lado, veriÍico que as empresa, Caixeta Auto Serviço, CNPJ

n.o 03960333000150, apresentou a proposta com o menor valor de R$ 1.350,71, fls. n.o

21, e ainda conseguiu juntar aos autos as certidões de regularidade como determina o

Tribunal de Contas do Estado do Mato Gross:

4
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Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitação, já

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

Portanto, sabendo que há mais de um fornecedor do objeto da dispensa

poderíamos falar em licitação, mas os valores apresentados giram em torno de R$

1.350,71 (um mil trezentos e cinquenta reais e setenta e um centavos), fls. n.o 34, dentro

do limite legal, como previsto no Decreto Federal 9.412, de 18/6/18, que hoje é de R$

17.000,00 (dezessete mil reais), então entendemos haver possiblidade paru dispensa de

licitação emruzáo do valor.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacriÍício do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administraçáo verifrcarâ a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboragão de orçamentos.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo, todas

essas providências foram tomadas, salvo a exibição da dotação orçamentaria que deve ser

juntada aos autos.

Por outro lado, verifico que as empresa, Caixeta Auto Serviço, CNPJ

n.o 03960333000150, apresentou a proposta com o menor valor de R$ 1.350,71, fls. n.o

2!, e ainda conseguiu juntar aos autos as certidões de regularidade como determina o

Tribunal de Contas do Estado do Mato Gross:
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A. Certidão Negativa com a União fls. n. o 23;

B. Certidão Negativa com ao Estado do Mato Grosso, fls. n. o

24;

C. Certidão Negativa com Município de Cáceres, fls. n. o 26;

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n. o 25;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. " 27.

DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto e considerando os posicionamentos citados

alhures, a Assessoria Jurídica opina favoravelmente ao pedido constante do presente

processo pela contrataçáo contratar serviço de manutengão de veículo da Càmaru

Municipal de Cáceres, por meio de contratação direta dispensa de licitação, observando

a Lei no. 8,666193 e suas alterações posteriores.

I -Novamente faltando assinatura do Contador desta Casa de Leis, fls.

n.o 35 e 36.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Cáceres, MT,23 de julho de202l.

rVkü*,SH\*U*"Q"-*
Advogado da Càmaru Municipal

OAB - MT no 19.005/0

5
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MEMORANDO NO 19212021 ISALCP Cáceres-MT,26 de julho de 2021

Ao Sr.
ULISSES ALVES SOUZA
Contador

Assunto: Revisão SW4

Senhor,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, também venho pedir a elaboração de
Parecer de Fracionamento da Despesa para este Processo 04212021, que trata da
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva de veículo automotivo Toyota SW4 SUV, ano 2015, Placa QBK-
0125.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

c
Diretor da Secretaria de Aq citação, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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Parecer Fracionamento Despesa

Prezados,

Informo para os devidos fins que ate a data de 26 de julho de 2021 jâ forum

empenhado na categoria econômica 3.3"90.39.19 (manutenção e conservação de veículos)

ficha 17. O valor de RS 7.510,00 sete mil quinhentos e dez reais)

Considerando o valor previsto para esta despesa, de acordo com o termo de

referência do processo é de R$ 1350,71 (mil trezentos e cinquenta reais).

Considerando o art. 1o, inciso II, do Decreto 9.412118 e o enquadramento do

termo de referência deste processo e estabelece o limite de 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que o departamento de compras junto com o frotas planejam que

não ocorreram valor de despesas superior ao limite para despensas no exeroício"

Entendo ser o Jurídico da Càmara Municipal o departamento mais competente

para definir se ocorrerá ou não o fracionamento da despesa no exercíci o 2021.

Cáceres MT,26 de julho de202t.

,V1,,^ I .Sau =
Ulisses Alves Souza

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Pedido de Empenho

Pedido

00125t21

Data Emissâo No Solicitação

26t07t2021 00213t21

Responsável

JOEL DA SILVA BENEVIDES

Digitador

CLAUDIO ARVELINI

Poder

órgáo

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
Unidade/setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo FROTAS

Ficha 17

010101
3.3.90.39.19.00
01.031.1 001.2001.0000

^-,lha 13

,01 01

3.3.90.30.39.10
01.031.1 001.2001.0000

Valor 780,00
CÂMARA MUNICIPAL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

Valor 540,00
CÂMARA MUNICIPAL
MOTOR
MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

Observação
Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00213121

Fornecedor CAIXETA & CAIXETA LTDA

Endereço: R GENERAL OSORIO
CACERES

No: 2085
COD: 2583
CNPJ: 08.255.844t0001-95

Cod Prod Discr.

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - FORNEC ObS.:

Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

54O,OO FROTAS

Valor
""""""'7áô,00 "

IMENTO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO GERAL
EM VEÍCULO TOYOTA SW4, CONTENDO ALINHAMENTO, BALANCEA
MENTO, SUSPENSÁO, LIMPEZA DE AR, REMOÇÁO DE BICOS, LIMPE
ZA DE BICOS, REVISÃO INJEÇÁO ELETRÔNICA, TROCA DE ÓLEO E
.u.g.§.T!ru.r.ÇÂ.o-.q.E.EL-EM.EN.19.§.PE.U.L.rB.o-
027,710,796 KIT REVISÁO VEICULO - REVISÁO GEML

'REVTSÂO VETCULO - REV|SÂO GERAL (VELA tGNtçÃO, ÓLEO LUr
h,, TCANTE MOTOR, FILTRO DE AR, FILTRO DE CABINE, FILTRO DE (

.9 l{P !l §Ir-v, .E!=,..! l!'! nê âB I hg=Sl', =P=E§9âEP 
gNi âNJ=E), 

= = 
. 

= = =

540,00

Total Pedido

í.320,00

TESOUREIRO

\O DE BICOS, LIMPE
TROCA DE ÓLEO E S

) GEML
\ rcNrçÃo, ÓLeo Lus
CABINE, FILTRO DE C I

1

\

/
---t,

,4secat l-ARto

780,00 FRorAs
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMan.q, MUNICIPAL DE cÁcnnns

Parecer n' 02412021 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 04212021

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o pÍocesso de dispensa de licitação atende as exigências legais e
orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo rf 02412021 sob protocolo de no 2167
de 2810612021 que visa à «contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de manutenção corretiva em veículo automotivo Toyota SW4, ano 2015, placa

QBK 0125 da Câmara Municipal de Cáceres".

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei
8.666193,1ogo dispensa de licitação em ruzáo do valor.

Assim, nos pautaremos em realizat a conformidade e veriÍicar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativ a.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle intemo, a lei complementar no 1 1 I de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, o'comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e à eficiêncía, da gestão orçamentaria, Íinanceira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisigão sub examine, implica em realização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifesÍaçáo.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avahaçáo da Conformidade é

a "demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistema,

pessoa ou organismo são atendidos".

Subentende-se que qualquer avaliaçáo feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a
avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar. 
; t
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Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da
conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado
semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é

exercida no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-
estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a
requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a
sociedade".

Este conceito preconizaaideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras deÍinições para avaliaçáo da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade e'oqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o
atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade 'oConformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criaçáo de qualquer outra hipotese de dispensa de licitação senão aquelas já
previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clausus, no jargão jurídico.

O inciso II do art.24 dalei de licitações (8,666193) dispõe, inverbis:

Art. 24. E dispensável a licitação;
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cÂNrant MUNICIPAL DE cÁcnnns

II - para outros serviços e coÍnpras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que ndo se reJiram a parcelos de um

mesÍno serviço, cotnpra ou alienaçdo de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do
objeto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitagão é onerosa a
administragão, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em
razáo do baixo valor de uma contratagão o caminho mais eficiente seria dispensar a licitação.
(Gf nosso)

Portanto, para a aplicação do referido dispositivo legal (art. 24,lI da Lei 8.666193)

deve o procedimento licitatório, em razáo do reduzido valor do objeto a ser contratado,
ensejar em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de

licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confonne o termo de referência

constante nos autos é a "contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de manutenção corretiva em veículo automotivo Toyota SW4, ano 2015, placa QBK
0125 da Câmara Municipal de Cáceres" e o valor total foi estimado em R$ 1.350,71.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãol a respeito da dispensa de licitação em

razáo do valor:

"É dispensável a licitação para obras e serviços

de engeúaria de valor até R$ 15.000,00,

desde que não se refiram a parcqlas de uma

mesma obra ou servigo ou ainda para obras e

serviços da mesma natvreza e no mesmo local
que possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente, e paru compras e outros

serviços de até R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

compra de maior vulto que possa ser realizada

de uma s6vez"

1 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,

2015 p.135.
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Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em razáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir
do dever de licitar da administração.

DO CHECK-LIST DE VEzuFICAÇÃO

. Constam as seguintes comprovações/declaragões:

) de regularidade fiscal;

) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3o, CF 1988);

) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - art.

,o, Lei 9.012195);

) de regularidade trabalhista (Lei 12.440111);

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list

processo de "contrataçío de empresa especialtzada para pre§tação de serviços

TOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM

0l a36
1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e

o (art. 38, caput, da Lei n" 8.666193 e Portaria Interministerial n.
1.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou daPortariaNormativano
1.243. de21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

. Consta a solicitação/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo
nte ou setor competente, devidamente justificada? (Acórdão 25412004-
unda Câmara-TCU, art. 3o, I da Lei n" 10.520/02, arts.9o, III, § 1o e 30, I, do

Decreto 5.450105 e art. 2o, caput, e paúryrafo único, VII, da Lei no 9.784199)

. 1 . Há justifi cativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços)
uisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,

ios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o

. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do
do objeto da contratagão (art. 15, III, da Lei n' 8.666193 e IN/SLTI

. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas
icas (arts. 7o, § 2o,I[, 14 e 38, caput, da Lei n'8.666193)? 35 e36

A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (art. 50, IV,

Existe parecer técnico ou jurídico que justifique a necessidade do objeto e

nfigure a hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38, VI,
Lei no 8.66611993

há declaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de

ido de despesas? (Art.22 da Lei n' 8.66611993
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manutenção corretiva em veículo automotivo Toyota SW4, ano 2015,

da Câmara Municipal de Cáceres".

placa QBK 0125

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666193, combinado com Decreto Federal 9.41212018.

Diante do exposto recomendamos que as pesquisas de preço sejam realizadas

conforme orientação do TCE/MT na formação da cesta de preços e que termine de numerar as

folhas do processo.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e

Patrimônio para conhecimento e providências.

Cáceres-MT, 1l de agosto de202l.

^
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NorA DE eruràÉ$Êti

298

NorA DE E|\,4PENHo No 298 FICHA: 17 DArA: 2610712021 PEDTDO No: 00125121

LtcrrAÇÁo: DISPENSA (ART. 24) DOCUlilÉNTO: VÉNCIMENTO:

NoL4E: CAIXETA & CAIXETA LTDA

ENDEREÇo: R GENERAL OSORIO

08.255.844/0001-95 cóDrco: 2583

CACERES

Fonte de Recurso DESCRIÇÃo Do MATERIAL E/oU SERVIÇo VALOR TOTAL

0 Recursos não destinados à contrapar
'1 Recursos do Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

1 10 Geral
000 Geral

Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00213 manutencao
veiculos conforme processo Liquido

780,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 780,00

cóDrGo CLASSIFIcAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.39.19

01 .031 .1001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I rurcelnADo ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHo I SALDo ATUAL

303.649,00 | 179.625,72 780,00 | 123.243,28

VALOR A SER PAGO R$ 78O,OO

setecentos e oitenta reais * * * * * * * * * * * * * *

NFSCí]NTÔS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EI1,4PENHO, FOI DEVIDAI\4ENTE PROCES§ADA, ENCONTRANDO.SE EM ORDEI\,1 PARA PAGAI!1ENTO,

EMPENHO AUTORIZADO EM 2610712021 ORDET\i1 DE pAGAç1ENTO. pAGUE-SE:

CONTABILIZAOO

r

L * .n(r,--
ULISSES ALVES SOUZA

CONTADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EMP}NHd

297

NOTA DE EMPENHO N' 297 FICHA: 13 DArA: 2610712021 PÉDrDo N": 00125121

LrcrrAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCIt\4ENTO:

Nor.4E: CAIXETA & CAIXETA LTDA

ENDEREÇo: R GENERAL OSORIO

08.255.844/0001-95 cóDrco: 2583

CACERES

Fonte de Recurso DESCRTÇÃO DO I4ATERIAL E/OU SERV|ÇO VALOR TOTAL

0 Recursos não destinados à contrapar

1 Recursos do ExercÍcio Corrente

00 Recursos Ordinários

I 10 Geral
000 Geral

Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00213121
manutencao veiculo Liquido

540,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 540,00

cóDrGo CLASSIFICAÇÃO DA OESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.39

01 .031 .1001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MANUT. E ENC. COM A CAIVARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO I EMIPENHAOOATEA DATA VALOR DÊSTE E|IIPENHO I SALDO ATUAL

137.601 ,00 | 72.515,09 540,00 | 64.545,91

vALORASERPAGOR$ | 540,00 j

quinhentos e quarenta reais * * ** * ***** * *** * *****

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE ÉMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EI\,I ORDEM PARA PAGAIúENTO.

EMPENHo AUToRIzADo EM 2610712021 oRDEN,,1 DE pAGAi\,1ENro. PAGUE-SE:

CONTABILIZADOM
CONTAOOR
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